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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF)
Ano-calendéario;-2008
DEDUCAO INDEVIDA -DESPESA MEDICA - DOCUMENTACAO HABIL

As _despesas com médicos, dentistas, psicologos, fisioterapeutas,
fonoaudiologos, terapeutas ocupacionais e hospitais sdo dedutiveis da base de
calculo do imposto de renda da pessoa fisica, seja para tratamento do préprio
contribuinte ou de seus dependentes, desde que devidamente comprovadas,
conforme artigo 8° da Lei n2 9.250/95 e artigo 80 do Decreto n° 3.000/99 -
Regulamento do Imposto de Renda/ (RIR/99).

DEDUCAO INDEVIDA  -DESPESA COM INSTRUCAO -
DOCUMENTACAO HABIL - COMPROVACAO

Quando da apresentacdo da DAA pelo contribuinte é possivel a deducdo das
despesas com instrucdo, respeitados os limites legais, da base de célculo do
IRPF.

MULTA DE OFICIO

A multa de oficio incide pelo descumprimento da obrigacdo principal de nao
pagamento do tributo a tempo e a modo, sendo que sua aplicacdo independe de
conduta dolosa do sujeito passivo, conforme previsdo do artigo 44 da Lei n°
9.430/1996.

JUROS - TAXA SELIC

Incide juros de mora & taxa SELIC sobre o valor do crédito fiscal constituido,
conforme o teor do §3° do artigo 61, da Lei n® 9.430/96. Inclusive, 0s juros
incidem sobre a multa de oficio, de acordo com a Simula Vinculante CARF n°
108.

Vistos, relatados e discutidos o0s presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

pI’OVi mento ao recurso.

(assinado digitalmente)
Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente
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 Ano-calendário: 2008
 DEDUÇÃO INDEVIDA -DESPESA MÉDICA - DOCUMENTAÇÃO HÁBIL 
 As despesas com médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais são dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda da pessoa física, seja para tratamento do próprio contribuinte ou de seus dependentes, desde que devidamente comprovadas, conforme artigo 8º da Lei nº 9.250/95 e artigo 80 do Decreto nº 3.000/99 - Regulamento do Imposto de Renda/ (RIR/99).
 DEDUÇÃO INDEVIDA -DESPESA COM INSTRUÇÃO - DOCUMENTAÇÃO HÁBIL - COMPROVAÇÃO
 Quando da apresentação da DAA pelo contribuinte é possível a dedução das despesas com instrução, respeitados os limites legais, da base de cálculo do IRPF.
 MULTA DE OFÍCIO
 A multa de ofício incide pelo descumprimento da obrigação principal de não pagamento do tributo a tempo e a modo, sendo que sua aplicação independe de conduta dolosa do sujeito passivo, conforme previsão do artigo 44 da Lei nº 9.430/1996.
 JUROS - TAXA SELIC 
 Incide juros de mora à taxa SELIC sobre o valor do crédito fiscal constituído, conforme o teor do §3º do artigo 61, da Lei nº 9.430/96. Inclusive, os juros incidem sobre a multa de ofício, de acordo com a Súmula Vinculante CARF nº 108.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
 
 (assinado digitalmente)
 Cláudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente
 (assinado digitalmente)
 Thiago Duca Amoni - Relator.
 Participaram das sessões virtuais, não presenciais, os conselheiros Cláudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez (Presidente), Mônica Renata Mello Ferreira Stoll, Virgílio Cansino Gil e Thiago Duca Amoni.
      Notificação de lançamento
Trata o presente processo de notificação de lançamento � NL (e-fls. 56 a 63), relativa a imposto de renda da pessoa física, pela qual se procedeu as glosas de dedução indevida despesas médicas, dedução indevida de despesas com instrução, dedução indevida de dependentes e omissão de rendimentos recebidos de pessoa jurídica.
Tal autuação gerou lançamento de imposto de renda pessoa física suplementar de R$9.395,94, acrescido de multa de ofício no importe de 75%, bem como juros de mora.
    Impugnação
A notificação de lançamento foi objeto de impugnação, conforme decisão da DRJ:

O sujeito passivo ofereceu a impugnação de fls. 2/11, contendo, em relação à tempestividade, dentre outros argumentos, os fragmentos abaixo destacados:
"...
No caso ora analisado, o impugnante deveria ter sido devidamente intimado da notificação de lançamento. Contudo, o impugnante não recebeu nenhuma intimação pessoal ou postal. Ressalte-se que, mesmo que a Receita Federal tenha enviado a intimação ao impugnante por via posta, não houve o
recebimento de tal intimação pelo mesmo, sendo impossível que qualquer outra pessoa tenha recebido a referida intimação, já que o impugnante há sete anos mora sozinho em sua residência.
...
Oportuno mencionar que o domicílio tributário do impugnante sempre foi o mesmo (documentos em anexo), nunca tendo ocorrido qualquer alteração, razão pela qual não há motivos para que a Receita Federal não tenha realizado a sua intimação pessoal ou por via postal.
Observa-se, ainda, que, como provam os documentos anexos, o impugnante sempre recebeu os DARFs para pagamento do seu imposto de renda em sua residência, nunca tendo havido qualquer problema para a entrega dos mesmos.
Desse modo, como é possível que a Receita Federal sempre tenha conseguido entregar, no domicílio do impugnante, todos os documentos para pagamento, apenas não tendo êxito para intimar o impugnante da notificação do lançamento ora contestado?
...
Segundo informações passadas ao impugnante pelos funcionários da Delegacia da Receita Federal de Vitória da Conquista, a sua intimação teria sido realizada pela via editalícia, contudo, conforme determinação do Decreto n. 70.235/72, anteriormente citado, a intimação do contribuinte só poderia ser realizada por edital se a intimação pessoal e postal (com aviso de recebimento) não tiverem êxito, o que não ocorreu no caso em tela, visto que o impugnante não foi intimado nem pessoalmente nem pela via postal. ..." (negritos do original)
No tocante às infrações apontadas, o interessado aduziu, em síntese, que:
? em razão da justificativa de não comprovação da situação de dependentes, foram retiradas todas as deduções referentes aos mesmos; entretanto, mantiveram "...os valores recebidos por dois dos dependentes do impugnante..." (fl. 8);
? o impugnante não recebeu a notificação, o que lhe propiciaria apresentar a documentação acerca das despesas médicas, requerendo desse modo que seja autorizado a oferecer os
documentos comprobatórios;
? de igual sorte, ao item precedente, requer o interessado autorização para apresentação da documentação atinente às despesas com instrução, sendo que, em anexo, já entrega alguns comprovantes.
Quanto à multa, alega o impugnante que não cumpriu as obrigações tributárias em razão da falta de ciência do lançamento efetuado, sendo que lhe caberia apenas pagar o tributo vencido, sujeito aos juros de mora.
Para amparo de suas aduções, o sujeito passivo fez anexar os documentos de fls. 19/39.
É o relatório.

A impugnação foi apreciada na 4ª Turma da DRJ/JFA que,  por unanimidade, em 12/12/2014, no acórdão 09-56.032, às e-fls. 94 a 98, julgou a impugnação improcedente.
     Recurso voluntário
Ainda inconformado, o contribuinte, apresentou recurso voluntário, às e-fls. 104 a 113, no qual alega:




É o relatório.
 Conselheiro Thiago Duca Amoni - Relator
Pelo que consta no processo, o recurso é tempestivo, já que o contribuinte foi intimado do teor do acórdão da DRJ em 22/04/2015, e-fls. 102, e interpôs o presente Recurso Voluntário em 21/05/2015, e-fls. 104, posto que atende aos requisitos de admissibilidade e, portanto, dele conheço.
Trata o presente processo de notificação de lançamento � NL (e-fls. 56 a 63), relativa a imposto de renda da pessoa física, pela qual se procedeu as glosas de dedução indevida despesas médicas, dedução indevida de despesas com instrução, dedução indevida de dependentes e omissão de rendimentos recebidos de pessoa jurídica.
A DRJ delimitou a lide após a revisão do lançamento nos termos do Termo Circunstanciado, que consubstanciou o Despacho Decisório n. 38, de 06/06/2013,  proferido em 9 de agosto de 2011, emitido pela DRF/Vitória da Conquista/BA:

Em face do disposto no § 1º do art. 6-A da IN RFB n. 958, de 15/07/2009, incluído pela IN RFB n. 1.061, de 04/08/2010, foi procedida a revisão do lançamento, conforme Termo Circunstanciado de fls. 80/84, que consubstanciou o Despacho Decisório n. 38, de 06/06/2013, às fls. 85/86 proferido em 9 de agosto de 2011, emitido pela DRF/Vitória da Conquista/BA. Desses instrumentos importar revelar as informações adiante:
1 - em razão da ausência no processo da prova exata da ciência do lançamento, deu-se a aplicação, subsidiariamente, do previsto no art. 26, § 5º, da Lei n. 9.784/1999, e no art. 214, § 1º, do Código de Processo Civil, concluindo-se que o sujeito passivo fora cientificado do lançamento em 24/05/2011, correspondente à data de seu comparecimento espontâneo aos autos para a entrega da impugnação;
2 - quanto à omissão de rendimentos, revelou a autoridade revisora assistir razão ao contribuinte, sendo afastada a infração;
3 - no tocante aos dependentes, como nenhuma comprovação se deu por parte do contribuinte, houve a manutenção da glosa equivalente a R$ 13.247,04;
4 - do total das despesas médicas glosadas de R$ 2.023,40, no ato de revisão considerou-se demonstrada a parcela correspondente a R$ 1.665,40, o que acarretou a manutenção parcial da glosa, agora reduzida a R$ 358,00;
5 - em relação à glosa de despesas com instrução, equivalente a R$ 12.961,45, entendeu a autoridade revisora a comprovação por parte do impugnante da parcela de R$ 1.290,00, reduzindo-se a glosa para R$ 11.671,45;
6 - o imposto suplementar exigido no lançamento, de R$ 9.395,94, reduziu-se a R$ 6.716,03, com a exclusão, portanto, de R$ 2.679,91;
7 - transferiu-se esse valor de imposto suplementar (R$ 6.716,03), desacompanhado da multa de ofício, pois se compreendeu não impugnado ante a inexistência de outros documentos que reclamassem as deduções mantidas, para o processo n. 10540.720986/2011-45, conforme extrato de fls. 87/88, visando sua cobrança;
8 - mantida neste processo, em discussão, apenas a multa de ofício, vinculada àquele imposto suplementar, o que também consta registrado no supracitado extrato de fls. 87/88.

Da dedução de despesas médicas 
As despesas com médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais são dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda da pessoa física, seja para tratamento do próprio contribuinte ou de seus dependentes, desde que devidamente comprovadas, conforme artigo 8º da Lei nº 9.250/95 e artigo 80 do Decreto nº 3.000/99 - Regulamento do Imposto de Renda/ (RIR/99):

Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas:
I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva;
II - das deduções relativas:
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias;
:
Art. 80. Na declaração de rendimentos poderão ser deduzidos os pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com
exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, inciso II, alínea "a").
§1ºO disposto neste artigo (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, §2º):
I- aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza;
II- restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes;
III- limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento (grifos nossos)

O trecho em destaque é claro quanto a idoneidade de recibos e notas fiscais, desde que preenchidos os requisitos legais, como meios de comprovação da prestação de serviço de saúde tomado pelo contribuinte e capaz de ensejar a dedução da despesa do montante de IRPF devido, quando da apresentação de sua DAA.
O dispositivo em comento vai além, permitindo ainda que, caso o contribuinte tomador do serviço, por qualquer motivo, não possua o recibo emitido pelo profissional, a comprovação do pagamento seja feita por cheque nominativo ou extratos de conta vinculados a alguma instituição financeira.
Assim, como fonte primária da comprovação da despesa temos o recibo e a nota fiscal emitidos pelo prestador de serviço, desde que atendidos os requisitos legais. Na falta destes, pode, o contribuinte, valer-se de outros meios de prova. Ademais, o Fisco tem a sua disposição outros instrumentos para realizar o cruzamento de dados das partes contratantes, devendo prevalecer a boa-fé do contribuinte.
Nesta linha, no acórdão 2001-000.388, de relatoria do Conselheiro deste CARF José Alfredo Duarte Filho, temos:

 (...)
No que se refere às despesas médicas a divergência é de natureza interpretativa da legislação quanto à observância maior ou menor da exigência de formalidade da legislação tributária que rege o fulcro do objeto da lide. O que se evidencia com facilidade de visualização é que de um lado há o rigor no procedimento fiscalizador da autoridade tributante, e de outro, a busca do direito, pela contribuinte, de ver reconhecido o atendimento da exigência fiscal no estrito dizer da lei, rejeitando a alegada prerrogativa do fisco de convencimento subjetivo quanto à validade cabal do documento comprobatório, quando se trata tão somente da apresentação da nota fiscal ou do recibo da prestação de serviço.
O texto base que define o direito da dedução do imposto e a correspondente comprovação para efeito da obtenção do benefício está contido no inciso II, alínea �a� e no § 2º, do art. 8º, da Lei nº 9.250/95, regulamentados nos parágrafos e incisos do art. 80 do Decreto nº 3.000/99 � RIR/99, em especial no que segue:
Lei nº 9.250/95.
(...)
É clara a disposição de que a exigência da legislação especificada aponta
para o comprovante de pagamento originário da operação, corriqueiro e usual, assim entendido como o recibo ou a nota fiscal de prestação de serviço, que deverá contar com as informações exigidas para identificação, de quem paga e de quem recebe o valor, sendo que, por óbvio, visa controlar se o recebedor oferecerá à tributação o referido valor como remuneração. A lógica da exigência coloca em evidência a figura de quem fornece o comprovante identificado e assinado, colocando-o na condição de tributado na outra ponta da relação fiscal correspondente (dedução tributação). Ou seja: para cada dedução haverá um oferecimento à tributação pelo fornecedor do comprovante. 
Quem recebe o valor tem a obrigação de oferecê-lo à tributação e pagar o imposto correspondente e, quem paga os
honorários tem o direito ao benefício fiscal do abatimento na apuração do imposto. Simples assim, por se tratar de uma ação de pagamento e recebimento de valor numa relação de prestação de serviço.
Ocorre, neste caso, uma correspondência de resultados de obrigação e direito, gerados nessa relação, de modo que o contribuinte que tem o direito da dedução fica legalmente habilitado ao benefício fiscal porque de posse do documento comprobatório que lhe dá a oportunidade do desconto na apuração do tributo, confiante que a outra parte se quedará obrigada ao oferecimento à tributação do valor correspondente. Some-se a isso a realidade de que o órgão fiscalizador tem plenas condições e pleno poder de fiscalização, na questão tributária, com absoluta facilidade de identificação, tão somente com a informação do CPF ou CNPJ, sobre a outra banda da relação pagador recebedor do valor da prestação de serviço.
O dispositivo legal (inciso III, do § 1º, art. 80, Dec. 3.000/99) vai além no sentido de dar conforto ao pagador dos serviços prestados ao prever que no caso da falta da documentação, assim entendido como sendo o recibo ou nota fiscal de prestação de serviço, poderá a comprovação ser feita pela indicação de cheque nominativo pelo qual poderia ter sido efetuado o pagamento, seja por recusa da disponibilização do documento, seja por extravio, ou qualquer outro motivo, visto que pelas informações contidas no cheque pode o órgão fiscalizador confrontar o pagamento com o recebimento do valor correspondente. Além disso, é de conhecimento geral que o órgão tributante dispõe de meios e instrumentos para realizar o cruzamento de informações, controlar e fiscalizar o relacionamento financeiro entre contribuintes. O termo �podendo� do texto legal consiste numa facilitação de comprovação dada ao pagador e não uma obrigação de fazê-lo daquela forma."

Ainda, há jurisprudência deste Conselho que corroboram com os fundamentos até então apresentados:
Processo nº 16370.000399/200816
Recurso nº Voluntário
Acórdão nº 2001000.387 � Turma Extraordinária / 1ª Turma
Sessão de 18 de abril de 2018
Matéria IRPF DEDUÇÃO DESPESAS MÉDICAS
Recorrente FLÁVIO JUN KAZUMA
Recorrida FAZENDA NACIONAL
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA IRPF
Anocalendário: 2005
DESPESAS MÉDICAS GLOSADAS. DEDUÇÃO MEDIANTE RECIBOS. AUSÊNCIA DE INDÍCIOS QUE JUSTIFIQUEM A INIDONEIDADE DOS COMPROVANTES.
Recibos de despesas médicas têm força probante como comprovante para efeito de dedução do Imposto de Renda Pessoa Física. A glosa por recusa da aceitação dos recibos de despesas médicas, pela autoridade fiscal, deve estar sustentada em indícios consistentes e elementos que indiquem a falta de idoneidade do documento. A ausência de elementos que indique a falsidade ou incorreção dos recibos os torna válidos para comprovar as despesas médicas incorridas.
MATÉRIA NÃO IMPUGNADA. RECONHECIMENTO DO DÉBITO.
Considera-se não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo contribuinte.
Processo nº 13830.000508/2009-23
Recurso nº 908.440 Voluntário
Acórdão nº 2202-01.901 � 2ª Câmara / 2ª Turma Ordinária
Sessão de 10 de julho de 2012
Matéria Despesas Médicas
Recorrente MARLY CANTO DE GODOY PEREIRA
Recorrida FAZENDA NACIONAL
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF
Ano-calendário: 2006
DESPESAS MÉDICAS. RECIBO. COMPROVAÇÃO.
Recibos que contenham a indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ de quem prestou os serviços são documentos hábeis, até prova em contrário, para justificar a dedução a título de despesas médicas autorizada pela legislação.
Os recibos que não contemplem os requisitos previstos na legislação poderão ser aceitos para fins de dedução, desde que seja apresenta declaração complementando as informações neles ausentes.

Conforme se verifica, não há qualquer documento nos autos que afaste a glosa com despesa médica no valor de R$ 358,00.

Da dedução com despesas de instrução
A teor do disposto no artigo 8o, inciso II, alínea b, da Lei no 9.250, de 1995, são dedutíveis os pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus dependentes, efetuados a estabelecimentos de ensino, relativamente à educação infantil, compreendendo as creches e as pré-escolas, ao ensino fundamental, ao ensino médio, à educação superior, compreendendo os cursos de graduação e de pós-graduação (mestrado, doutorado e especialização) e à educação profissional, compreendendo o ensino técnico e o tecnológico. 
Ainda, o novo Regulamento de Imposto de Renda (RIR) prevê a possibilidade de dedução com instrução:

Art. 74. Na determinação da base de cálculo do imposto sobre a renda devido na declaração de ajuste anual, poderão ser deduzidos os pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus dependentes, efetuados a estabelecimentos de ensino, relativamente à educação infantil, ao ensino fundamental, ao ensino médio, à educação superior, e à educação profissional, até o limite anual individual de (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, caput, inciso II, alínea �b�): 
I - R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos), para o ano-calendário de 2010; 
II - R$ 2.958,23 (dois mil, novecentos e cinquenta e oito reais e vinte e três centavos), para o ano-calendário de 2011; 
III - R$ 3.091,35 (três mil, noventa e um reais e trinta e cinco centavos), para o ano-calendário de 2012; 
IV - R$ 3.230,46 (três mil, duzentos e trinta reais e quarenta e seis centavos), para o ano-calendário de 2013; 
V - R$ 3.375,83 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e três centavos), para o ano-calendário de 2014; e
VI - R$ 3.561,50 (três mil, quinhentos e sessenta e um reais e cinquenta centavos), a partir do ano-calendário de 2015. 
§ 1º É vedada a transferência de valor de despesas superior ao limite individual de uma pessoa física para outra (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, caput, inciso II, alínea �b�).
§ 2º Não serão dedutíveis as despesas com educação do menor considerado pobre que o contribuinte apenas eduque (Lei nº 9.250, de 1995, art. 35, caput, inciso IV).
§ 3º As despesas de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante em decorrência de cumprimento de decisão judicial ou de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se refere o art. 733 da Lei nº 13.105, de 2015 - Código de Processo Civil, poderão ser deduzidas pelo alimentante na determinação da base de cálculo, observados os limites previstos neste artigo (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, § 3º).
§ 4º Para fins do disposto neste artigo, também são considerados estabelecimentos:
I - de educação infantil - as creches e as pré-escolas; 
II - de educação superior - os cursos de graduação e de pós-graduação; e
III - de educação profissional - os cursos de ensino técnico e de ensino tecnológico. 
§ 5º Para fins do disposto no § 4º, são considerados cursos de pós-graduação:
I - a especialização; 
II - o mestrado; e
III - o doutorado.

Conforme documentos juntados às e-fls. 29 a 31, apenas um pagamento realizado foi no ano de 2008, já afastado na revisão do lançamento, motivo pelo qual mantem-se a glosa.

Da multa de ofício
À luz do Direito Tributário, sem adentrar correntes doutrinárias específicas, o lançamento tributário é didaticamente dividido em três modalidades: lançamento de ofício, lançamento por homologação e lançamento por declaração.
Conforme dispositivos do Código Tributário Nacional:

Art. 149. O lançamento é efetuado e revisto de ofício pela autoridade administrativa nos seguintes casos:
I - quando a lei assim o determine;
II - quando a declaração não seja prestada, por quem de direito, no prazo e na forma da legislação tributária;
III - quando a pessoa legalmente obrigada, embora tenha prestado declaração nos termos do inciso anterior, deixe de atender, no prazo e na forma da legislação tributária, a pedido de esclarecimento formulado pela autoridade administrativa, recuse-se a prestá-lo ou não o preste satisfatoriamente, a juízo daquela autoridade;
IV - quando se comprove falsidade, erro ou omissão quanto a qualquer elemento definido na legislação tributária como sendo de declaração obrigatória;
V - quando se comprove omissão ou inexatidão, por parte da pessoa legalmente obrigada, no exercício da atividade a que se refere o artigo seguinte;
VI - quando se comprove ação ou omissão do sujeito passivo, ou de terceiro legalmente obrigado, que dê lugar à aplicação de penalidade pecuniária;
VII - quando se comprove que o sujeito passivo, ou terceiro em benefício daquele, agiu com dolo, fraude ou simulação;
VIII - quando deva ser apreciado fato não conhecido ou não provado por ocasião do lançamento anterior;
IX - quando se comprove que, no lançamento anterior, ocorreu fraude ou falta funcional da autoridade que o efetuou, ou omissão, pela mesma autoridade, de ato ou formalidade especial.
Parágrafo único. A revisão do lançamento só pode ser iniciada enquanto não extinto o direito da Fazenda Pública.
Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.
§ 1º O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito, sob condição resolutória da ulterior homologação ao lançamento.
§ 2º Não influem sobre a obrigação tributária quaisquer atos anteriores à homologação, praticados pelo sujeito passivo ou por terceiro, visando à extinção total ou parcial do crédito.
§ 3º Os atos a que se refere o parágrafo anterior serão, porém, considerados na apuração do saldo porventura devido e, sendo o caso, na imposição de penalidade, ou sua graduação.
§ 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.

No lançamento por homologação o contribuinte tem o dever de apurar e pagar o tributo por sua conta, antecipando-se a autoridade administrativa. 
Atualmente, pelo Princípio da Praticidade, a maioria dos tributos, inclusive o imposto de renda, estão sujeitos ao lançamento por homologação e, caso o contribuinte não cumpra seu dever legal, caberá ao Fisco efetuar o lançamento tributário de oficio, cuja conseqüência é aplicação da multa de ofício de 75%, conforme artigo 44 da Lei nº 9.430/96, que, à época do fato gerador, tinha a seguinte redação:

Art. 44 � Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas, calculadas sobre a totalidade ou diferença de tributo ou contribuição;
I � de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, pagamento ou recolhimento após o vencimento do prazo, sem o acréscimo da multa moratória, de falta de declaração e nos casos de declaração inexata, excetuada a hipótese do inciso seguinte:
II � cento e cinqüenta por cento, nos casos de evidente intuito de fraude, definidos nos art. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502 de 30/11/1964, independentemente de outras penalidades administrativas e criminais cabíveis

Não interessa ao presente processo, contudo, como fora mencionado acima, o lançamento por declaração é aquele em que a autoridade administrativa, frente a uma informação prestada pelo sujeito passivo da obrigação tributária, exige o pagamento do tributo (por exemplo, o IPTU).
Desta feita, como o contribuinte não cumpriu com o seu dever de lançar devidamente o tributo devido, coube a fiscalização assim proceder, sendo devida a multa de ofício de 75%.

Da incidência de juros moratórios 
Ainda, em que pese as alegações do contribuinte quanto a impossibilidade da incidência de juros moratórios, calculados à taxa SELIC, a Lei nº 9.430/96, no §3º do artigo 61 prevê:

Art.61.Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso. (Vide Decreto nº 7.212, de 2010)
§1º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subseqüente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o seupagamento.
§2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento.
§3º Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros de mora calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento.

Já é pacificado por este Conselho que os juros SELIC incidem também sobre a multa de ofício, conforme o teor da Súmula nº 108:

Súmula CARF nº 108
Incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício.(Vinculante, conformePortaria ME nº 129, de 01/04
Diante do exposto, conheço do recurso voluntário para, no mérito, negar-lhe provimento.

(assinado digitalmente)
Thiago Duca Amoni
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(assinado digitalmente)
Thiago Duca Amoni - Relator.

Participaram das sessfes virtuais, ndo presenciais, os conselheiros Claudia
Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez (Presidente), Monica Renata Mello Ferreira
Stoll, Virgilio Cansino Gil e Thiago Duca Amoni.

Relatorio

Notificacdo de lancamento

Trata o presente processo de notificacdo de lancamento — NL (e-fls. 56 a 63),
relativa a imposto de renda da pessoa fisica, pela qual se procedeu as glosas de deducdo indevida
despesas meédicas, deducdo indevida de despesas com instrucdo, deducdo indevida de
dependentes e omissao de rendimentos recebidos de pessoa juridica.

Tal autuacdo gerou lancamento de imposto de renda pessoa fisica suplementar
de R$9.395,94, acrescido de multa de oficio no importe de 75%, bem como juros de mora.

Impugnacgéo

A notificacdo de lancamento foi objeto de impugnacdo, conforme decisdo da
DRUJ:

O sujeito passivo ofereceu a impugnagdo de fls. 2/11, contendo, em relagdo a
tempestividade, dentre outros argumentos, os fragmentos abaixo destacados:

No caso ora analisado, 0 impugnante deveria ter sido devidamente intimado da
notificagdo de lancamento. Contudo, o impugnante ndo recebeu nenhuma intimacdo
pessoal ou postal. Ressalte-se que, mesmo que a Receita Federal tenha enviado a
intimac&o ao impugnante por via posta, ndo houve o

recebimento de tal intimag&do pelo mesmo, sendo impossivel que qualquer outra pessoa
tenha recebido a referida intimacgao, ja que o impugnante ha sete anos mora sozinho em
sua residéncia.

Oportuno mencionar que o domicilio tributario do impugnante sempre foi 0 mesmo
(documentos em anexo), nunca tendo ocorrido qualquer alteracéo, razdo pela qual ndo
h& motivos para que a Receita Federal ndo tenha realizado a sua intimacéo pessoal ou
por via postal.

Observa-se, ainda, que, como provam os documentos anexos, 0 impugnante sempre
recebeu os DARFs para pagamento do seu imposto de renda em sua residéncia, nunca
tendo havido qualquer problema para a entrega dos mesmos.

Desse modo, como é possivel que a Receita Federal sempre tenha conseguido entregar,
no domicilio do impugnante, todos os documentos para pagamento, apenas nao tendo
éxito para intimar o impugnante da notificacao do langamento ora contestado?

Segundo informagGes passadas ao impugnante pelos funcionarios da Delegacia da
Receita Federal de Vitoria da Conquista, a sua intimacao teria sido realizada pela via
editalicia, contudo, conforme determina¢do do Decreto n. 70.235/72, anteriormente
citado, a intimagdo do contribuinte s6 poderia ser realizada por edital se a intimacao
pessoal e postal (com aviso de recebimento) ndo tiverem éxito, o que ndo ocorreu no
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caso em tela, visto que o impugnante ndo foi intimado nem pessoalmente nem pela via
postal. ..." (negritos do original)

No tocante as infragcdes apontadas, o interessado aduziu, em sintese, que:

[1 em razdo da justificativa de ndo comprovacdo da situacdo de dependentes, foram
retiradas todas as dedugdes referentes aos mesmos; entretanto, mantiveram "...0S
valores recebidos por dois dos dependentes do impugnante..." (fl. 8);

"1 o impugnante ndo recebeu a notificagdo, o que lhe propiciaria apresentar a
documentacdo acerca das despesas médicas, requerendo desse modo que seja autorizado
a oferecer os

documentos comprobatdrios;

1 de igual sorte, ao item precedente, requer o interessado autorizagio para apresentacao
da documentacéo atinente as despesas com instrugdo, sendo que, em anexo, ja entrega
alguns comprovantes.

Quanto a multa, alega 0 impugnante que ndo cumpriu as obrigacoes tributérias em razdo
da falta de ciéncia do langamento efetuado, sendo que Ihe caberia apenas pagar o tributo
vencido, sujeito aos juros de mora.

Para amparo de suas aduc6es, o sujeito passivo fez anexar os documentos de fls. 19/39.
E o relatério.

A impugnacéo foi apreciada na 42 Turma da DRJ/JFA que, por unanimidade,
em 12/12/2014, no acérddo 09-56.032, as e-fls. 94 a 98, julgou a impugnacao improcedente.

Recurso voluntéario

Ainda inconformado, o contribuinte, apresentou recurso voluntério, as e-fls.
104 a 113, no qual alega:

1. que, em razdo de o recorrente ndo ter sido devidamente intimado do langamento
fiscal, seja realizada a sua regular notificagdo do lancamento do crédito tributédrio
referente ao imposto de renda (exercicio 2009, ano calendario 2008), possibilitando
ao mesmo apresentar a documentacdo exigida, bem como solicitar retificagdo de
langamento;

2. que, no lancamento do crédito tributdrio referente ao imposto de renda

(exercicio 2009, ano calenddrio 2008) sejam excluidas da renda do recorrente as
— . Z
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rendas recebidas pelos seus dependentes, ji que todas as dedugGes referentes aos
mesmos foram excluidas;

3. que o recorrente seja autorizado a apresentar a documenta¢do necessdria a
comprovacdo das despesas médicas citadas na sua declaragdo de ajuste anual de
Imposto de Renda (exercicio 2009, ano calendério 2008);

4. que o recorrente seja autorizado a apresentar a documenta¢do necessdria a
comprovagio das despesas com instrucdo citadas na sua declaracdo de ajuste anual
de Imposto de Renda (exercicio 2009, ano calendério 2008);

5. que, como o pagamento do crédito tributdrio apurado (apés as devidas
retificacdes) seja realizado o afastamento da multa de oficio;

6. que seja realizado o recdlculo dos juros aplicados na notificagio de lancamento,
levando-se em conta a data de efetiva intimagdo do recorrente;

7. que seja realizada a suspensdo da exigibilidade do crédito tributirio até o

julgamento definitivo do presente recurso.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Thiago Duca Amoni - Relator

Pelo que consta no processo, 0 recurso € tempestivo, ja que o contribuinte foi
intimado do teor do acorddo da DRJ em 22/04/2015, e-fls. 102, e interpds o presente Recurso
Voluntario em 21/05/2015, e-fls. 104, posto que atende aos requisitos de admissibilidade e,
portanto, dele conheco.

Trata o presente processo de notificacdo de lancamento — NL (e-fls. 56 a 63),
relativa a imposto de renda da pessoa fisica, pela qual se procedeu as glosas de deducéo indevida
despesas medicas, deducdo indevida de despesas com instrucdo, deducdo indevida de
dependentes e omissao de rendimentos recebidos de pessoa juridica.

A DRJ delimitou a lide ap6s a revisdo do langcamento nos termos do Termo
Circunstanciado, que consubstanciou o Despacho Decisorio n. 38, de 06/06/2013, proferido em
9 de agosto de 2011, emitido pela DRF/Vitdria da Conquista/BA:

Em face do disposto no § 1° do art. 6-A da IN RFB n. 958, de 15/07/2009, incluido pela
IN RFB n. 1.061, de 04/08/2010, foi procedida a revisdo do lancamento, conforme
Termo Circunstanciado de fls. 80/84, que consubstanciou o Despacho Decisdrio n. 38,
de 06/06/2013, as fls. 85/86 proferido em 9 de agosto de 2011, emitido pela
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DRF/Vitéria da Conquista/BA. Desses instrumentos importar revelar as informacées
adiante:

1 - em razéo da auséncia no processo da prova exata da ciéncia do langcamento, deu-se a
aplicacdo, subsidiariamente, do previsto no art. 26, § 5°, da Lei n. 9.784/1999, e no art.
214, § 1° do Cddigo de Processo Civil, concluindo-se que o sujeito passivo fora
cientificado do lancamento em 24/05/2011, correspondente a data de seu
comparecimento espontaneo aos autos para a entrega da impugnacao;

2 - quanto a omissdo de rendimentos, revelou a autoridade revisora assistir razdo ao
contribuinte, sendo afastada a infracéo;

3 - no tocante aos dependentes, como nenhuma comprovacdo se deu por parte do
contribuinte, houve a manutencéo da glosa equivalente a R$ 13.247,04;

4 - do total das despesas médicas glosadas de R$ 2.023,40, no ato de revisdo
considerou-se demonstrada a parcela correspondente a R$ 1.665,40, o que acarretou a
manutencdo parcial da glosa, agora reduzida a R$ 358,00;

5 - em relagdo a glosa de despesas com instrucdo, equivalente a R$ 12.961,45, entendeu
a autoridade revisora a comprovacdo por parte do impugnante da parcela de R$
1.290,00, reduzindo-se a glosa para R$ 11.671,45;

6 - o imposto suplementar exigido no langamento, de R$ 9.395,94, reduziu-se a R$
6.716,03, com a excluséo, portanto, de R$ 2.679,91;

7 - transferiu-se esse valor de imposto suplementar (R$ 6.716,03), desacompanhado da
multa de oficio, pois se compreendeu ndo impugnado ante a inexisténcia de outros
documentos que reclamassem as deducBes mantidas, para O processo n.
10540.720986/2011-45, conforme extrato de fls. 87/88, visando sua cobranca;

8 - mantida neste processo, em discussdo, apenas a multa de oficio, vinculada aquele
imposto suplementar, o que também consta registrado no supracitado extrato de fls.
87/88.

Da deducéo de despesas médicas

As despesas com médicos, dentistas, psicélogos, fisioterapeutas,
fonoaudiologos, terapeutas ocupacionais e hospitais sdo dedutiveis da base de calculo do imposto
de renda da pessoa fisica, seja para tratamento do prdprio contribuinte ou de seus dependentes,
desde que devidamente comprovadas, conforme artigo 8° da Lei n? 9.250/95 e artigo 80 do
Decreto n° 3.000/99 - Regulamento do Imposto de Renda/ (RIR/99):

Art. 8° A base de calculo do imposto devido no ano-calendério serd a diferenca entre as
somas:

| - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendario, exceto os isentos, 0s
ndo-tributaveis, os tributaveis exclusivamente na fonte e o0s sujeitos a tributacdo
definitiva;

Il - das deducbes relativas:

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendario, a médicos, dentistas, psicdlogos,
fisioterapeutas, fonoaudidlogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as
despesas com exames laboratoriais, servicos radiologicos, aparelhos ortopédicos e
préteses ortopédicas e dentarias;

Art. 80. Na declaragdo de rendimentos poderdo ser deduzidos os pagamentos efetuados,
no ano-calendario, a médicos, dentistas, psicélogos, fisioterapeutas, fonoaudiologos,
terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com
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exames laboratoriais, servigos radiologicos, aparelhos ortopédicos e proteses
ortopédicas e dentarias (Lei n° 9.250, de 1995, art. 8°, inciso I, alinea "a").

§1°0 disposto neste artigo (Lei n® 9.250, de 1995, art. 8°, §2°):

I- aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no Pais,
destinados a cobertura de despesas com hospitalizagcdo, médicas e odontolégicas, bem
como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas
da mesma natureza;

Il- restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao proprio
tratamento e ao de seus dependentes;

I11- limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicacdo do nome,
endereco e nimero de inscricdo no Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF ou no
Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ de quem os recebeu, podendo, na
falta de documentacéo, ser feita indicagdo do cheque nominativo pelo qual foi
efetuado o pagamento (grifos nossos)

O trecho em destaque € claro quanto a idoneidade de recibos e notas fiscais,
desde que preenchidos os requisitos legais, como meios de comprovacao da prestacdo de servico
de satde tomado pelo contribuinte e capaz de ensejar a deducgdo da despesa do montante de IRPF
devido, quando da apresentacdo de sua DAA.

O dispositivo em comento vai além, permitindo ainda que, caso o contribuinte
tomador do servico, por qualquer motivo, ndo possua o recibo emitido pelo profissional, a
comprovagdo do pagamento seja feita por cheque nominativo ou extratos de conta vinculados a
alguma instituicdo financeira.

Assim, como fonte priméaria da comprovagdo da despesa temos o recibo e a
nota fiscal emitidos pelo prestador de servigo, desde que atendidos os requisitos legais. Na falta
destes, pode, o contribuinte, valer-se de outros meios de prova. Ademais, o Fisco tem a sua
disposicdo outros instrumentos para realizar o cruzamento de dados das partes contratantes,
devendo prevalecer a boa-fé do contribuinte.

Nesta linha, no ac6rddo 2001-000.388, de relatoria do Conselheiro deste CARF
José Alfredo Duarte Filho, temos:

(.)

No que se refere as despesas médicas a divergéncia € de natureza interpretativa da
legislacdo quanto & observancia maior ou menor da exigéncia de formalidade da
legislacdo tributaria que rege o fulcro do objeto da lide. O que se evidencia com
facilidade de visualizagéo é que de um lado h& o rigor no procedimento fiscalizador da
autoridade tributante, e de outro, a busca do direito, pela contribuinte, de ver
reconhecido o atendimento da exigéncia fiscal no estrito dizer da lei, rejeitando a
alegada prerrogativa do fisco de convencimento subjetivo quanto a validade cabal do
documento comprobat6rio, quando se trata tdo somente da apresentagdo da nota fiscal
ou do recibo da prestacdo de servigo.

O texto base que define o direito da dedugdo do imposto e a correspondente
comprovagdo para efeito da obtencdo do beneficio esta contido no inciso II, alinea “a” e
no § 2° do art. 8 da Lei n° 9.250/95, regulamentados nos paragrafos e incisos do art.

80 do Decreto n° 3.000/99 — RIR/99, em especial no que segue:
Lei n® 9.250/95.

()
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E clara a disposicéo de que a exigéncia da legislacio especificada aponta

para 0 comprovante de pagamento originario da operacdo, corriqueiro e usual, assim
entendido como o recibo ou a nota fiscal de prestacdo de servico, que devera contar com
as informacfes exigidas para identificacdo, de quem paga e de quem recebe o valor,
sendo que, por 6bvio, visa controlar se o recebedor oferecera a tributacdo o referido
valor como remuneracdo. A l6gica da exigéncia coloca em evidéncia a figura de quem
fornece o comprovante identificado e assinado, colocando-o na condig8o de tributado na
outra ponta da relacdo fiscal correspondente (deducdo tributacdo). Ou seja: para cada
dedugdo havera um oferecimento a tributagéo pelo fornecedor do comprovante.

Quem recebe o valor tem a obrigacdo de oferecé-lo a tributacdo e pagar o imposto
correspondente e, quem paga 0s

honorérios tem o direito ao beneficio fiscal do abatimento na apuracdo do imposto.
Simples assim, por se tratar de uma acdo de pagamento e recebimento de valor numa
relacdo de prestacdo de servico.

Ocorre, neste caso, uma correspondéncia de resultados de obrigacdo e direito, gerados
nessa relacdo, de modo que o contribuinte que tem o direito da deducéo fica legalmente
habilitado ao beneficio fiscal porque de posse do documento comprobatdrio que Ihe d& a
oportunidade do desconto na apuragdo do tributo, confiante que a outra parte se quedara
obrigada ao oferecimento a tributacdo do valor correspondente. Some-se a isso a
realidade de que o ¢rgdo fiscalizador tem plenas condigdes e pleno poder de
fiscalizacdo, na questdo tributéria, com absoluta facilidade de identificacéo, tdo somente
com a informacdo do CPF ou CNPJ, sobre a outra banda da relagdo pagador recebedor
do valor da prestacéo de servico.

O dispositivo legal (inciso 111, do 8 1°, art. 80, Dec. 3.000/99) vai além no sentido de dar
conforto ao pagador dos servicos prestados ao prever que no caso da falta da
documentacdo, assim entendido como sendo o recibo ou nota fiscal de prestacdo de
servico, poderd a comprovacdo ser feita pela indicagdo de cheque nominativo pelo qual
poderia ter sido efetuado o pagamento, seja por recusa da disponibilizacdo do
documento, seja por extravio, ou qualquer outro motivo, visto que pelas informagdes
contidas no cheque pode o o6rgdo fiscalizador confrontar o pagamento com o
recebimento do valor correspondente. Além disso, é de conhecimento geral que o 6rgédo
tributante dispde de meios e instrumentos para realizar o cruzamento de informagdes,
controlar e fiscalizar o relacionamento financeiro entre contribuintes. O termo
“podendo” do texto legal consiste numa facilitagdo de comprovacdo dada ao pagador e
ndo uma obrigacdo de fazé-lo daquela forma."

Ainda, ha jurisprudéncia deste Conselho que corroboram com os fundamentos até
entdo apresentados:

Processo n° 16370.000399/200816

Recurso n° Voluntério

Acorddo n° 2001000.387 — Turma Extraordinaria / 12 Turma

Sessdo de 18 de abril de 2018

Matéria IRPF DEDUCAO DESPESAS MEDICAS

Recorrente FLAVIO JUN KAZUMA

Recorrida FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA IRPF
Anocalendério: 2005

DESPESAS MEDICA§ GLOSADAS. DEDUCAO MEDIANTE RECIBOS.
AUSENCIA DE INDICIOS QUE JUSTIFIQUEM A INIDONEIDADE DOS
COMPROVANTES.
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Recibos de despesas médicas tém forca probante como comprovante para efeito de
dedugdo do Imposto de Renda Pessoa Fisica. A glosa por recusa da aceitagdo dos
recibos de despesas médicas, pela autoridade fiscal, deve estar sustentada em indicios
consistentes e elementos que indiquem a falta de idoneidade do documento. A auséncia
de elementos que indique a falsidade ou incorrecdo dos recibos os torna validos para
comprovar as despesas médicas incorridas.

MATERIA NAO IMPUGNADA. RECONHECIMENTO DO DEBITO.

Considera-se ndo impugnada a matéria que ndo tenha sido expressamente contestada
pelo contribuinte.

Processo n° 13830.000508/2009-23

Recurso n° 908.440 Voluntéario

Acorddo n® 2202-01.901 — 22 Camara / 22 Turma Ordinaria

Sessao de 10 de julho de 2012

Matéria Despesas Médicas

Recorrente MARLY CANTO DE GODOY PEREIRA

Recorrida FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA - IRPF
Ano-calendério: 2006

DESPESAS MEDICAS. RECIBO. COMPROVAGCAO.

Recibos que contenham a indicacdo do nome, endereco e numero de inscricdo no
Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ
de quem prestou os servicos sdo documentos habeis, até prova em contrario, para
justificar a deducdo a titulo de despesas médicas autorizada pela legislagéo.

Os recibos que ndo contemplem os requisitos previstos na legislacdo poderao ser aceitos
para fins de deducdo, desde que seja apresenta declaracdo complementando as
informacdes neles ausentes.

Conforme se verifica, ndo ha qualquer documento nos autos que afaste a glosa
com despesa médica no valor de R$ 358,00.

Da deducéo com despesas de instrugao

A teor do disposto no artigo 8°, inciso Il, alinea b, da Lei n® 9.250, de 1995, séo
dedutiveis os pagamentos de despesas com instrucdo do contribuinte e de seus dependentes,
efetuados a estabelecimentos de ensino, relativamente a educacdo infantil, compreendendo as
creches e as pré-escolas, ao ensino fundamental, ao ensino médio, & educagdo superior,
compreendendo o0s cursos de graduacdo e de poés-graduacdo (mestrado, doutorado e
especializacdo) e a educacao profissional, compreendendo o ensino técnico e o tecnoldgico.

Ainda, o novo Regulamento de Imposto de Renda (RIR) prevé a possibilidade
de dedugéo com instrugéo:

Art. 74. Na determinacdo da base de célculo do imposto sobre a renda devido na
declaracdo de ajuste anual, poderdo ser deduzidos os pagamentos de despesas com
instrucdo do contribuinte e de seus dependentes, efetuados a estabelecimentos de
ensino, relativamente a educacdo infantil, ao ensino fundamental, ao ensino médio, a
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educagdo superior, e a educacdo profissional, até o limite anual individual de (Lei n°
9.250, de 1995, art. 8°, caput, inciso Il, alinea “b”):

I - R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos), para o
ano-calendario de 2010;

Il - R$ 2.958,23 (dois mil, novecentos e cinquenta e oito reais e vinte e trés centavos),
para o ano-calendario de 2011;

Il - R$ 3.091,35 (trés mil, noventa e um reais e trinta e cinco centavos), para 0 ano-
calendério de 2012;

IV - R$ 3.230,46 (trés mil, duzentos e trinta reais e quarenta e seis centavos), para o
ano-calendario de 2013;

V - R$ 3.375,83 (trés mil, trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e trés centavos),
para o ano-calendario de 2014; e

VI - R$ 3.561,50 (trés mil, quinhentos e sessenta e um reais e cinquenta centavos), a
partir do ano-calendario de 2015.

§ 1° E vedada a transferéncia de valor de despesas superior ao limite individual de uma
pessoa fisica para outra (Lei n°® 9.250, de 1995, art. 8° caput, inciso Il, alinea
“b”).

§ 2° Ndo serdo dedutiveis as despesas com educagdo do menor considerado pobre que o
contribuinte apenas eduque (Lei n° 9.250, de 1995, art. 35, caput, inciso 1V).

8 3° As despesas de educacdo dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante em
decorréncia de cumprimento de decisdo judicial ou de acordo homologado
judicialmente, ou de escritura piblica a que se refere o art. 733 da Lei n® 13.105, de
2015 - Codigo de Processo Civil, poderdo ser deduzidas pelo alimentante na
determinacéo da base de calculo, observados os limites previstos neste artigo (Lei n°
9.250, de 1995, art. 8°, § 3°).

8 4° Para fins do disposto neste artigo, também s&o considerados estabelecimentos:

| - de educacéo infantil - as creches e as pré-escolas;

Il - de educacgdo superior - 0s cursos de graduacdo e de pos-graduacao; e

111 - de educacdo profissional - os cursos de ensino técnico e de ensino tecnolégico.
8§ 5° Para fins do disposto no § 4°, sdo considerados cursos de p6s-graduagao:

| - a especializacdo;

Il - 0 mestrado; e

111 - o doutorado.

Conforme documentos juntados as e-fls. 29 a 31, apenas um pagamento

realizado foi no ano de 2008, ja afastado na revisdo do langcamento, motivo pelo qual mantem-se

a glosa.

Da multa de oficio
A luz do Direito Tributario, sem adentrar correntes doutrinarias especificas, o

lancamento tributario € didaticamente dividido em trés modalidades: lancamento de oficio,
lancamento por homologacéo e lancamento por declaragéo.

Conforme dispositivos do Codigo Tributario Nacional:


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9250.htm#art8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9250.htm#art8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9250.htm#art8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9250.htm#art8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9250.htm#art35
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art733
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art733
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9250.htm#art8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9250.htm#art8
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Art. 149. O lancamento é efetuado e revisto de oficio pela autoridade administrativa
nos seguintes casos:

I - quando a lei assim o determine;

Il - quando a declaracdo ndo seja prestada, por quem de direito, no prazo e na forma da
legislacéo tributaria;

Il - quando a pessoa legalmente obrigada, embora tenha prestado declaragdo nos
termos do inciso anterior, deixe de atender, no prazo e na forma da legislacdo tributaria,
a pedido de esclarecimento formulado pela autoridade administrativa, recuse-se a
presta-lo ou ndo o preste satisfatoriamente, a juizo daquela autoridade;

IV - quando se comprove falsidade, erro ou omissdo quanto a qualquer elemento
definido na legislacdo tributaria como sendo de declaracdo obrigatoria;

V - quando se comprove omissdo ou inexatiddo, por parte da pessoa legalmente
obrigada, no exercicio da atividade a que se refere o artigo seguinte;

VI - quando se comprove agéo ou omissdo do sujeito passivo, ou de terceiro legalmente
obrigado, que dé lugar a aplicagdo de penalidade pecunidria;

VIl - quando se comprove que 0 sujeito passivo, ou terceiro em beneficio daquele, agiu
com dolo, fraude ou simulagéo;

VIII - quando deva ser apreciado fato ndo conhecido ou ndo provado por ocasido do
langamento anterior;

IX - quando se comprove que, no langamento anterior, ocorreu fraude ou falta funcional
da autoridade que o efetuou, ou omissao, pela mesma autoridade, de ato ou formalidade
especial.

Paragrafo Unico. A revisdo do langamento sé pode ser iniciada enquanto ndo extinto o
direito da Fazenda Publica.

Art. 150. O lancamento por _homologacdo, que ocorre quanto aos tributos cuja
legislacdo atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio
exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade,
tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a
homologa.

§ 1° O pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste artigo extingue o crédito,
sob condi¢do resolutdria da ulterior homologacédo ao langamento.

§ 2° Nd&o influem sobre a obrigacdo tributaria quaisquer atos anteriores a homologacéo,
praticados pelo sujeito passivo ou por terceiro, visando a extingdo total ou parcial do
crédito.

§ 3° Os atos a que se refere o paragrafo anterior serdo, porém, considerados na apuragao
do saldo porventura devido e, sendo o caso, na imposicdo de penalidade, ou sua
graduacao.

§ 4° Se a lei ndo fixar prazo a homologacdo, sera ele de cinco anos, a contar da
ocorréncia do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Publica se tenha
pronunciado, considera-se homologado o langamento e definitivamente extinto o
crédito, salvo se comprovada a ocorréncia de dolo, fraude ou simulagéo.

No langamento por homologacdo o contribuinte tem o dever de apurar e pagar
o tributo por sua conta, antecipando-se a autoridade administrativa.

Atualmente, pelo Principio da Praticidade, a maioria dos tributos, inclusive o
imposto de renda, estdo sujeitos ao lancamento por homologacéo e, caso o contribuinte nédo
cumpra seu dever legal, caberd ao Fisco efetuar o langamento tributario de oficio, cuja
consequéncia é aplicacdo da multa de oficio de 75%, conforme artigo 44 da Lei n® 9.430/96, que,
a epoca do fato gerador, tinha a seguinte redacao:
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Art. 44 — Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas,
calculadas sobre a totalidade ou diferenga de tributo ou contribuigao;

I — de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento ou recolhimento,
pagamento ou recolhimento apds o vencimento do prazo, sem o acréscimo da multa
moratéria, de falta de declaracdo e nos casos de declaragcdo inexata, excetuada a
hipdtese do inciso seguinte:

Il — cento e cinglienta por cento, nos casos de evidente intuito de fraude, definidos nos
art. 71, 72 e 73 da Lei n°® 4502 de 30/11/1964, independentemente de outras
penalidades administrativas e criminais cabiveis

N&o interessa ao presente processo, contudo, como fora mencionado acima, 0
lancamento por declaragdo é aquele em que a autoridade administrativa, frente a uma informacao
prestada pelo sujeito passivo da obrigacao tributaria, exige o pagamento do tributo (por exemplo,
0 IPTU).

Desta feita, como o contribuinte ndo cumpriu com o seu dever de lancar
devidamente o tributo devido, coube a fiscalizacdo assim proceder, sendo devida a multa de
oficio de 75%.

Da incidéncia de juros moratdrios

Ainda, em que pese as alegacfes do contribuinte quanto a impossibilidade da
incidéncia de juros moratorios, calculados a taxa SELIC, a Lei n° 9.430/96, no 83° do artigo 61
preve:

Art.61.0s débitos para com a Unido, decorrentes de tributos e contribui¢bes
administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a
partir de 1° de janeiro de 1997, ndo pagos nos prazos previstos na legislacéo especifica,
serdo acrescidos de multa de mora, calculada & taxa de trinta e trés centésimos por
cento, por dia de atraso. (Vide Decreto n® 7.212, de 2010)

81° A multa de que trata este artigo seré calculada a partir do primeiro dia subsequente
ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do tributo ou da contribuicéo até
o0 dia em que ocorrer 0 seupagamento.

§2° O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento.

83° Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirdo juros de mora calculados a taxa
a que se refere 0 8 3° do art. 5° a partir do primeiro dia do més subseqliente ao
vencimento do prazo até o més anterior ao do pagamento e de um por cento no més de
pagamento.

Ja é pacificado por este Conselho que os juros SELIC incidem também sobre a
multa de oficio, conforme o teor da Simula n° 108:

Sumula CARF n° 108

Incidem juros moratérios, calculados & taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidacdo e Custodia - SELIC, sobre o valor correspondente a multa de
oficio.(Vinculante, conformePortaria ME n° 129, de 01/04
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Diante do exposto, conheco do recurso voluntario para, no mérito, negar-lhe
provimento.

(assinado digitalmente)
Thiago Duca Amoni



